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ATA Nº 89/2024 - REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COLEGIADO LOCAL DO PROGRAMA

MULTICÊNTRICO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOQUÍMICA E BIOLOGIA MOLECULAR – 28/08/2024.

Realizou-se no dia vinte e oito de agosto, quarta-feira, às 9h, de forma na sala 102 do prédio da UNIPAC e
remota, a reunião extraordinária do Colegiado Local do Programa Mul�cêntrico de Pós-Graduação em
Bioquímica e Biologia Molecular (PMBqBM/UFJF-GV). Par�ciparam o Coordenador Local do PMBqBM,
professor Jeferson Gomes da Silva, os membros do Colegiado Local, professoras Lucia Alves de Oliveira
Fraga, Gabriella Freitas Ferreira e Michelle Bueno de Moura Pereira Antunes, a representante do corpo
discente, Ana Carolina Menezes Mendonça Valente, e o representante dos TAEs, Alexandre Cou�nho de
Barcelos Costa. As professoras Cibele Velloso Rodrigues e Karen Luise Lang jus�ficaram sua ausência. O
Coordenador Local do Programa apresentou a ordem do dia (pontos de pauta e informes), encaminhados
por e-mail em 26 de agosto de 2024. A ordem do ponto para apreciação foi estabelecida e aprovada por
unanimidade pelos membros presentes. 1) Análise do relatório de estágio Docência I e II da discente Ana
Carolina Menezes Mendonça Valente. O prof. Jeferson apresentou o relatório para as disciplinas de estágio
Docência I e II da discente Ana Carolina Menezes Mendonça Valente aos presentes membros do colegiado
local, destacando que a aluna cumpriu sa�sfatoriamente todos os requisitos propostos frente as a�vidades
desempenhadas. Não havendo considerações a serem feitas, o mesmo posto em apreciação, sendo
aprovado por unanimidade. A Coordenação fará o lançamento da notas da discente no SIGA.
2) Análise do relatório de a�vidades Didá�cas IV da discente Heloine Mar�ns Leite. O prof. Jeferson
apresentou o relatório para a disciplina das A�vidades Didá�cas IV da discente Heloine Mar�ns Leite. O
prof. Jeferson passou a palavra para profa. Lucia que foi supervisora da disciplina, que  destacou que sua
orientanda demonstrou uma excelente capacidade de planejamento e execução das a�vidades realizadas e
que manteve um alto padrão de qualidade em todas as suas aulas ministradas. Expostas as considerações
da orientadora, e sem demais ressalvas dos membros presentes, o prof. Jeferson abriu a votação entre os
membros para deliberação do documento, que foi aprovado por unanimidade. A Coordenação fará o
lançamento da notas da discente no SIGA. 3) Pedido de inclusão de coorientador no trabalho da
discente Heloine Mar�ns Leite. O prof. Jeferson apresentou aos membros do colegiado o oficio com o
pedido de coorientação do prof. Pedro Henrique Ferreira Marçal no projeto de doutorado da discente
Heloine Mar�ns Leite encaminhado sua orientadora profa. Lucia Alves de Oliveira Fraga.  O prof. Jeferson
passou a palavra a profa. Lucia para que explicasse a mo�vação do pedido. A docente expressou que a
coorientação seria muito posi�va ao programa, uma vez que, o prof. Pedro possui contatos internacionais e
detém acesso as tecnologias que UFJF não possui, o que enriqueceria o projeto da aluna. Enfa�zou que o
professor contribui de forma indireta ao projeto com algumas análises e selecionando pacientes 2023.
Feitas as considerações, o prof. Jeferson abriu a votação para aprovação do encaminhamento do pedido ao 
Colegiado Geral, sendo aprovado por unanimidade pelos membros do colegiado. O documento será
encaminhado ao Colegiado Geral para a deliberação final sobre tema. 4) Análise do pedido de
aproveitamento de créditos no mestrado da discente Heloine Mar�ns Leite. O prof. Jeferson expôs o
pedido da aluna Heloine, e destacou que por tratar de discente que está prestes concluir o doutorado, e
que consumiu todos os créditos disponibilizados pelo programa, entende-se conveniente deliberar o
aproveitamento de créditos de disciplinas cursadas durante o seu mestrado em outra Ins�tuição. A
disciplina tema do pedido da discente é Protozoologia (créditos) cursada no Programa de Pós-graduação em
Parasitologia na UFMG. Diante ao exposto o prof. Jeferson indagou ao aos demais membros se avariariam
alegações contrárias ao enquadramento da disciplina como relacionado à área do Programa, não havendo
disposições contrárias. O pedido foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. A Coordenação
encaminhará formalizará o processo via SEI ao CDARA para inclusão no histórico da discente. 5) Análise do
pedido de inclusão de novo estagiário no programa de estágio Pós-doutoral pela discente Lucia Alves de
Oliveira Fraga. O prof. Jeferson apresentou os destaques da solicitação do candidato Thalisson Artur Ribeiro
Gomides em realizar um estágio pós-doutoral com a professora Lucia Alves de Oliveira Fraga. O candidato



apresentou todos os documentos necessários para a solicitação (incluindo o projeto de pesquisa, carta de
apresentação, carta de aceite e currículo). A profa. Lúcia manifestou que o candidato tem pesquisas sobre
diagnós�cos precoces de hanseníase que poderá fortalecer o programa do PMBqBM. Diante ao exposto e
sem demais consideração por parte dos membros presentes, foi realizada a votação do pedido de inclusão
do referido candidato como estagiário vinculado ao nosso curso de pós-graduação e o mesmo foi aprovado
por unanimidade. O processo SEI será confeccionado e encaminhado à PROPP para registro. 6) (informe)
Alinhamento de ponto que deverão ser incluídos/alterados no Edital complementar da seleção 02/2024
PMBqBM/SBBq. O prof. Jeferson informou aos membros do colegiado a respeito da nova seleção de
ingresso dos discentes do programa, enfa�zou que haverá o edital nacional da SBBq precedido do edital
complementar da UFJF/GV, que deverá ser formulado pelos docentes do programa e posteriormente
publicado no site.  No entanto, instruiu aos membros do colegiado que haverá mudanças para próxima
seleção, sendo necessário que alterações ocorram na minuta de Edital Complementar associado a essa
Seleção. Além disso, devido a incerteza quanto ao calendário teremos que ser mais céleres na aprovação do
Edital Complementar.  7) Indicação dos nomes para a Comissão de Bolsas do PMBqBM/UFJF-GV. O
professor Jeferson manifestou aos membros do colegiado que o programa demanda cumprir determinados
requisitos para a implementação de bolsas, portanto, para que se consiga atender as exigências das
agências de fomento faz-se necessário a criação da Comissão de Bolsas do PMBqBM/GV, de forma a
atender a Resolução ICV-GV/UFJF nº 6 de 09 de maio de 2024. Após exposto, o professor ques�onou aos
presentes quanto ao interesse desses em compor a referida Comissão, sendo acolhidas as indicações das
representantes docentes Gabriella Freitas Ferreira e Michelle Bueno de Moura Pereira Antunes e a
representante discente Ana Carolina Menezes Mendonça Valente. A composição foi posta em apreciação,
sendo aprovada por unanimidade. Nada havendo mais nada a tratar, a reunião foi encerrada e eu,
Alexandre Cou�nho de Barcelos Costa, lavrei esta ata que, após lida e aprovada, será assinada
eletronicamente por todos os presentes.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cou�nho de Barcelos Costa, Técnico
Administra�vo em Educação, em 30/08/2024, às 11:23, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Michelle Bueno de Moura Pereira Antunes, Professor(a),
em 30/08/2024, às 12:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Menezes Mendonça Valente, Usuário Externo,
em 30/08/2024, às 15:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Lucia Alves de Oliveira Fraga, Professor(a), em 30/08/2024,
às 17:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gabriella Freitas Ferreira, Professor(a), em 30/08/2024, às
21:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Gomes da Silva, Coordenador(a), em 02/09/2024,
às 17:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www2.u�f.br/SEI) através do
ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 1954051 e o código CRC B42EA544.

Referência: Processo nº 23071.949857/2023-96 SEI nº 1954051
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